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ATRIBUIÇÃO DURANTE O ANO – 2017 

Cronograma elaborado nos termos do Art. 27 da Res. SE 72/2016 – Alterado em 10/04/2017 

 

DIA FASE ATRIBUIÇÃO 

Segunda-

feira 

(Manhã) 

Unidade 

Escolar 

(Fase 1) 

Atribuição das aulas livres e em substituição APENAS aos titulares de cargo para: 

a) completar jornada de trabalho parcialmente constituída (aulas livres);  

b) constituição de jornada do adido da própria escola (aulas livres);  

c) constituição de jornada que esteja sendo completada em outra escola (aulas livres); 

d) constituição de jornada do removido ex officio com opção de retorno (aulas livres);  

e) ampliação de jornada (aulas livres);  

f) carga suplementar (aulas livres e em substituição) 

 

Quarta-feira 

(Manhã) 

Diretoria 

de Ensino 

(Fase 2) 

Atribuição das aulas livres e em substituição APENAS aos titulares de cargo para: 

a) constituição ou composição da Jornada parcialmente constituída;  

b) constituição ou composição da jornada de docente adido;  

c) composição de carga suplementar;  

 

Quarta-feira 

(Tarde) 

Unidade 

Escolar 

(Fase 3) 

a) docentes não efetivos (“P”, “N” e “F”) ou contratados (“Os”), classificados na unidade escolar, para aumento de carga 

horária; 

b) docentes não efetivos (“P”, “N” e “F”) ou contratados (“Os”), classificados em outra unidade e em exercício na unidade 

escolar, para aumento de carga horária;  

 

Segunda-

feira da 

semana 

seguinte 

(Manhã e 

Tarde) 

Diretoria 

de Ensino 

(Fase 4) 

a) a docentes não efetivos (“P”, “N” e “F”) para aumento de carga horária e/ ou para descaracterizar as horas de permanência;  

b) a docentes contratados (“Os”) para aumento de carga horária;  

c) a docentes contratados (“Os”), em situação de interrupção de exercício, para composição de carga horária;  

d) a titulares de cargo de outra D.E para carga suplementar de trabalho e a docentes não efetivos (“P”, “N” e “F”) de outra 

D.E para aumento de carga horária;  

e) a docentes contratados (“Os”) de outra D.E para aumento de carga horária; 

f) a docentes contratados (“Os”), em situação de interrupção de exercício, de outra DE, para composição de carga horária. 
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